
ESTADO DO RIO GRANDF:OO SUL -

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro".

~""":i"o'I: 
r 19 .f.'I..

DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana

) SABER, em disposto no art. 56 da Lei Org
.A1unicJ.pal, que a Camara APOOVOU e eu :'e 

sente LEI.
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"PRORROGA OS PRAZOS DE PEDIDOS DE I

ISENÇÃO E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS~

I

ART. 1Q -Ficam prorrogados até o dia 25 de outubro de 1994,

pedidos de isenção do ll"IUj

os

ART. 2 Q -Os contribuintes que tiverem indeferidos seus pedidos
I

de isenção, terão os seguintes prazos para pagarnentf:

coma) Até 05.11.94, para pagamento de parcela única

desconto de 20 % ( vinte por cento);! 1
," I

b) Para pagamento em duaS parcelas sem desconto,

05.11.94 e 05.12.94.

em

ART. Q -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra

em vigor na data de sua publicação. ; t:-
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Prefeitura 

Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro",

I~

JUSTIFICATIVA

:3enhor Presidente:Senhores 

Vereadores:

-!Atendendo a solici taçao de diversos integrantes desta Colenda Casa,

,~ncaminhamos a V. Sas. Projeto de Lei que prorroga 0$ prazos dei pe-
lidos de isenção e posterior pagamento. : I

, ,
~tendemos que e uma medida de alcance social e e justo dar-se !JIa1S

, I
.lrrIa oportunidade aos retardatarios para regularizarem suas si:tua-

i'.;ões. 
!

rd . t "'.'" --~ 1"en o em VJ.S a, ~ o presente Prol~Atenciosamentd, 

J

~Xlgulaaae dos prazos, encarecemos a V. Sas. (:0 

seja\ ~~~~~-' --'~ e votado em regime de URGtNCIA

que

/ ~
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